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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSA DE EXTENSÃO - 2018 

O Projeto de Extensão “EDUCAÇÃO AMBIENTAL E TURISMO DE BASE COMUNITÁRIA NA APA GUAPI-MIRIM”, 

sob a coordenação da professora Eloise Silveira Botelho, faz público o processo de seleção para preenchimento de 01 (uma) 
vaga para bolsista, de acordo com as Resoluções 1325/94; 2816 de 14/12/2006; 2966 de 11/12/2008; e 2978 de 17/12/2008 e 
segundo Edital de Cadastramento de Projetos e Programas e de Solicitação de Bolsas 2018 - Edital Nº 06, de 05/12/2017/UNIRIO.  
1. PODERÃO INSCREVER-SE OS CANDIDATOS QUE ATENDEREM AOS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
1.1 Estar matriculado em no mínimo três componentes curriculares do Curso de Bacharelado ou Licenciatura em Turismo da 
UNIRIO (aluno com matrícula ativa e em atividade); 
1.2 Não receber remuneração de outra instituição e não receber outro tipo de bolsa da UNIRIO ou de quaisquer outros órgãos 
de fomento. A ocorrência deste fato será objeto de cancelamento imediato da bolsa e devolução ao erário da quantia recebida 
indevidamente;  
1.3 Possuir coeficiente de rendimento acumulado mínimo igual a 6,0 (seis).  
1.4 Não ter pendências em atividades de ensino, pesquisa e de extensão da UNIRIO. 
2. CABE AOS DISCENTES ENVOLVIDOS NO PROJETO: 
2.1 Acompanhar todo o desenvolvimento no projeto, dedicando-se 20 (vinte) horas semanais, em acordo com o plano de 
trabalho proposto; 
2.2 Fazer referência ao Projeto nas publicações e trabalhos apresentados, interna e externamente à UNIRIO;  
2.3 Apresentar trabalho acadêmico no Encontro de Extensão e Cultura da UNIRIO, durante a Semana de Integração Acadêmica, 
a ser realizada em outubro de 2018; 
2.4 Participar das atividades de extensão previstas e promovidas pela PROExC;  
2.5 Não ser reprovado por falta em disciplinas nos semestres letivos. 

2.6 Cadastrar os seus dados bancários (conta corrente individual, no nome do bolsista) no sistema para a liberação 
da bolsa. 
3. DURAÇÃO DO PROJETO/PAGAMENTO DE BOLSAS: 
O projeto de Extensão 2018 terá a duração  de 10 meses, com valor de R$400,00 (quatrocentos reais), e carga horária de 20 
horas semanais. 

4. PROCESSO DE SELEÇÃO: 
4.1 Inscrições  

 Entregar, no ato da inscrição, os seguintes documentos impressos:  
a. Carta de apresentação e motivação (texto de, no máximo, 1 lauda em formato A4); 
b. Comprovante de coeficiente de rendimento; 
c. Histórico escolar ou Cópia de comprovante de matrícula com inscrição de, no mínimo, três disciplinas; 

 Data: 16/03/2018 (sexta-feira); 

 Horário: de 13h às 13h30. 

 Local: a confirmar no mural do Turismo (4º andar); 
4.2 A seleção constará de: 

 Prova de conhecimentos que verse sobre turismo e áreas protegidas; 

 Entrevista para confirmação de informações solicitadas; 

 Os aprovados devem obter grau mínimo 6,0 (seis) no processo de seleção. 

 Critérios de desempate: Coeficiente de Rendimento. 

 Data: 16/03/2018 (sexta-feira); 

 Horário: a partir de 13h30. Os alunos serão atendidos por ordem de inscrição. 

 Local: a confirmar no mural do Turismo (4º andar); 
5. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO 

 Data: 16/03/2018. 

 Local: Mural do Turismo e email. 

 Horário: a partir das 18h. 
Rio de Janeiro, 08 de março de 2018. 

 
 Eloise Silveira Botelho 

 Professora responsável 
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RESUMO DO PROJETO: EDUCAÇÃO AMBIENTAL E TURISMO DE BASE COMUNITÁRIA NA APA GUAPI-MIRIM 

O Projeto tem por objetivo “contribuir para o processo formativo em educação ambiental das comunidades 

tradicionais (especialmente pescadores e suas famílias) que habitam a Área de Proteção Ambiental (APA) de Guapi-

Mirim (RJ), entendo o turismo de base comunitária como ferramenta para a geração de renda e de reflexão sobre as 

questões ambientais, ampliando as oportunidades de intercâmbio cultural e troca de conhecimentos entre 

comunidades, instituições públicas, visitantes e Universidade”. A APA de Guapi-mirim, criada em 1984, está 

localizada na Região Baixadas Litorâneas e abrange o território dos municípios de São Gonçalo, Itaboraí, Guapimirim 

e Magé. Juntamente com a Estação Ecológica Guanabara (criada em 2006), tem por objetivo proteger o maior 

remanescente de manguezais da Baía de Guanabara. A biodiversidade protegida pelas UC sofre constantes ameaças 

antrópicas, devido à alterações na rede hidrográfica, ausência de saneamento básico, e conflitos e problemas 

ambientais relativos à construção do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro. O território da UC é habitado por 

comunidades tradicionais que mantém práticas e conhecimentos tradicionais, como a cata do caranguejo e a pesca, 

que usam os recursos naturais de forma sustentável para a subsistência. As comunidades possuem baixa 

escolaridade, com renda abaixo de salário mínimo e convivem com a crescente escassez de recursos naturais. Além 

disso, as comunidades possuem pouco ou nenhum acesso sobre os fóruns de decisão sobre a gestão do território 

que habitam, o que as coloca em alto nível de vulnerabilidade social frente aos megaempreendimentos. Diante 

deste cenário, o ICMBio tem empreendido ações no sentido de fortalecer as possibilidades de formação e 

capacitação das comunidades, considerando o potencial de visitação na UC. Algumas dessas ações são realizadas em 

parceria com organizações não-governamentais, iniciativa privada, e universidades públicas, sendo este projeto de 

extensão um dos parceiros no que tange à execução de atividades de Educação Ambiental e de Turismo. 

O plano de trabalho inclui: 

I. Participar de reuniões interinstitucionais; 

II. Realizar pesquisa sobre a APA de Guapi-Mirim; 

III. Visitas técnicas; 

IV. Realizar um mini-curso e material didático e instrucional sobre TBC e EA; 

V. Comunicação do projeto e das iniciativas de TBC na APA Guapi-Mirim; 

VI. Colaborar na organização e realização de evento “Troca de Saberes e Fazeres”; 

VII. Avaliar e elaborar relatório final. 


